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INDICAÇÃO  Nº  403,  DE  2003

Considerando a importância do Esporte para desenvolvimento sócio, econômico e cultural da população, desde que como programa e possuindo uma política própria.

Considerando que o Esporte, e todos os envolvidos com ele, tem sido um dos principais meios de elevar o nome de nosso Estado e nosso País e merecem uma atenção mais digna, proporcional à tudo aquilo que representam no processo de cidadania.

Considerando o grande contingente da população atendido pelos programas da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer.

Considerando o trabalho desenvolvido pelos Técnicos Desportivos da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, profissionais valorosos e dedicados, de vital importância para a própria existência da Secretaria.

Considerando a kafkiana situação dos Técnicos Desportivos, profissionais com licenciatura plena em Educação Física que nem sempre tem condições e instrumentos adequados ao trabalho, recebendo um salário de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).

Considerando que essa situação desmotiva os profissionais, desvaloriza-os, jogando sua auto-estima para níveis insuportáveis.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine medidas urgentes para uma adequação salarial dos Técnicos Desportivos da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer.



Sala das Sessões, em 15-04-2003

a) MARQUINHO TORTORELLO
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